
VITÓRIA, 15/10/2019
PUBLICIDADE LEGAL - EDITAIS E AVISOS

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRlO

SÃO MATEUS - 1ª VARA CÍVEL
FÓRUM DES. SANTOS NEVES - Varas Criminais, Cartório Eleitoral e Diretoria

AV. JOÃO NARDOTO, 140, BAIRRO JAQUELINE, SÃO MATEUS - CEP 29.936-160
Telefone(s): 3763-8964 / (27) 3763-8980

Email: 1civel-saomateus@tjes.jus.br

EDITAL DE CITAÇÃO 
PELO PRAZO DE 30 DIAS

Nº DO PROCESSO: 0011940-60.2016.8.08.0047
AÇÃO: 159 - Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANESTES SA BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Requerido: WILLIAN BATISTA RODRIGUES DE LIMA, MARIO ASSIS LOVO e ESPOLIO DE SABINO DOS SANTOS

MM. Juiz(a) de Direito da SÃO MATEUS - 1ª VARA CÍVEL do Estado do Espírito Santo, por nomeação na forma da lei etc.

FINALIDADE
DAR PUBLICIDADE A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM que fica(m) devidamente CITADOS(S): Executado: 
WILLIAN BATISTA RODRIGUES DE LIMA, Documento(s): CPF: 142.408.677-97, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, de todos os termos da presente ação para, no prazo de 03 (três) dias, PAGAR a dívida no valor de R$26.706,71 
(vinte e seis mil, setecentos e seis reais e setenta e um centavos).

ADVERTÊNCIAS
a) PRAZO: O prazo para Embargos é de 15 (quinze) dias, a partir do prazo supracitado;
b) No caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, §1° 
do CPC);
c) Será considerado ato atentatório à dignidade da justiça quando o executado, intimado, deixar de  indicar ao Juiz, 
quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores, exibir a prova de sua propriedade e, se for 
o caso, certidão negativa de ônus, bem como abster-se de qualquer atitude que dificulte ou embarace a realização da 
penhora, sob pena de multa fixada pelo Juiz, que será convertida em proveito do exequente, sendo exigível nos próprios 
autos, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material, nos termos do artigo 774 do NCPC;
d) Nos prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovado o depósito de 30% (trinta por cento) 
do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá o executado requerer seja admitido a pagar 
o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês 
(art. 916 do CPC);
e) Será nomeado curador especial em caso de revelia.

DESPACHO
Fl. 248 - “1 - Considerando a impossibilidade de localização da parte requerida (Willian Batista Rodrigues de Lima), 
mesmo após consultas aos sistemas de busca de endereços disponibilizados neste juízo, defiro o pedido de citação por 
edital, nos termos do artigo 256, inciso II, do CPC.
2 - Expeça-se edital de citação do executado Willian Batista Rodrigues de Lima, com prazo de 30 (trinta) dias, a teor do 
artigo 257, inciso III, do CPC.
3 - Publique-se no Diário Oficial.
4 - lntime-se a parte autora para retirada do edital de citação do executado para ser publicado ao menos uma vez em 
jornal de circulação local, a teor do artigo 257 parágrafo único do CPC, devendo ser comprovada a publicação nos 
autos, no prazo de vinte dias. Deve a parte exequente também promover a publicação via Diário Oficial da Justiça. Em 
caso de inércia, intime-se pessoalmente nos termos do artigo 485, parágrafo 1º, do CPC.
5 - Realizada a publicação por jornal e pelo Diário da Justiça e, não havendo manifestação da parte requerida, fica desde 
logo decretada a revelia e nomeada a Defensoria Pública curadora especial, devendo os autos ser remetidos à referida 
instituição pública para resposta.”

E, para que chegue ao conhecimento de todos, o presente edital vai afixado no lugar de costume deste Fórum e, 
publicado na forma da lei.

SÃO MATEUS-ES, 07/08/2019
PAOLA ELIAS MACHADO
CHEFE DE SECRETARIA

Aut. pelo Art. 60 do Código de Normas

KZA Motel Ltda, torna público 
que requereu da SEMMA, 
a t r a v é s  d o  P r o c e s s o  n º 
57724/19 Licença Municipal 
Ambiental de Regularização - 
L M A R ,  p a r a  a  a t i v i d a d e  
e m p r e e n d i m e n t o s  d e 
hospedagem Cód: 18.13 na 
localidade de Rodovia Darly 
Santos, 0 - Darly Santos, Vila 
Velha, ES.

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL 
D A  S E R R A  -  P M S ,  p o r 
in te rméd io  da  Secre tar ia 
Municipal de Saúde- SESA, 
torna público a realização  da 
l ic i tação,  na modal idade: 
"PREGÃO ELETRONICO", do 
tipo: MENOR PREÇO. O edital 
estará d isponíve l  no s i te 
http://licitações-e.com.br

Pregão Eletrônico nº 326/2019
Processo nº 
Licitação nº 789248
Objeto: Registro de preços para 
e v e n t u a l  a q u i s i ç ã o  d e 
medicamentos.
A b e r t u r a  d a  s e s s ã o : 
30/10/2019 às 09:00h.
P r e g o e i r o :  A p a r e c i d a 
Rosimeire Rebonato da Silva.

Pregão Eletrônico nº 327/2019
Processo nº 55.969/2019
Licitação nº 789253
Objeto: Registro de preços para 
e v e n t u a l  a q u i s i ç ã o  d e 
medicamentos.
A b e r t u r a  d a  s e s s ã o : 
30/10/2019 às 10:00h.
P r e g o e i r o :  A p a r e c i d a 
Rosimeire Rebonato da Silva.

Serra, 14 de Outubro de 2019.
Equipe de Pregão 

–SESA/PMS
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

COLATINA - 2ª VARA CÍVEL
FÓRUM JUI JOÃO CLAUDIO

PRAÇA SOL POENTE, Nº 100, BAIRRO ESPLANADA, CEP 29702-710, COLATINA-ES
Telefones: (27) 3721-5022 - Ramal: 221   Email: 4civel-colatina@tjes.jus.br

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO DE 20 DIAS

N° DO PROCESSO: 0005525-93.1998.8.08.0014 (014.07.005525-7)
AÇÃO: 159 - Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANESTES - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S/A
Requerido: JONAS DALFIOR, ANTONIO IDELCIDES ZANETTI e LAURINDO DALFIOR
MM. Juiz(a) de Direito da COLATINA - 2ª VARA CÍVEL do Estado do Espírito Santo, por nomeação na forma da lei etc.
FINALIDADE
DAR PUBLICIDADE A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM que fica(m) devidamente CITADO(S) o Executado 
JONAS DALFIOR, atualmente em lugar incerto e não sabido, de todos os termos da presente ação para, no prazo 
de 03 (três) dias, PAGAR a dívida no valor de R$328.833,45 (trezentos e vinte e oito mil oitocentos e trinta e três 
reais e quarenta e cinco centavos).
ADVERTÊNCIAS
a) PRAZO: O prazo para Embargos é de 15 (quinze) dias, a partir do prazo supracitado;
b) No caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, §1º 
do CPC);
c) Será considerado ato atentatório à dignidade da justiça quando o executado, intimado, deixar de indicar ao Juiz, quais 
são e onde estão os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores, exibir a prova de sua propriedade e, se for o caso, 
certidão negativa de ônus, bem como abster-se de qualquer atitude que dificulte ou embarace a realização da penhora, 
sob pena de multa fixada pelo Juiz, que será convertida em proveito do exequente, sendo exigível nos próprios autos, 
sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material, nos termos do artigo 774 do NCPC;
d) No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovado o depósito de 30% (trinta por cento) 
do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá o executado requerer seja admitido a pagar 
o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 
916 do CPC);
e) Será nomeado curador especial em caso de revelia.
DESPACHO
Fl. 233
E, para que chegue ao conhecimento de todos, o presente edital vai afixado no lugar de costume deste Fórum e, 
publicado na forma da lei.

COLATINA-ES, 19/08/2019
FLORINDA PANCIERI
Analista Judiciária 02

COMUNICADO
V I A Ç Ã O  M U T U M  P R E TO 
LTDA., CNPJ: 27.143.205/0004-
25, torna a público que requereu 
d a  S E M D E C  a t r a v é s  d o 
processo n° 31234/2019, a 
L i c e n ç a  A m b i e n t a l  d e 
Regularização – LAR, para 
atividade de garagens de ônibus 
e outros veículos automotores 
c o m  a  m a n u t e n ç ã o  e 
abastecimento de veículos na 
localidade de Rod. Governador 
José Henrique Sette, n°. 05, 
I t a c i b á  n o  M u n i c í p i o  d e 
Cariacica.

LEILÃO – MUNICÍPIO DE 

RIO BANANAL

BENS MÓVEIS E 

VEÍCULOS

www.superbit.netSITE: 

DATA: 29/10/2019, às 13hrs.

PIETRANGELO ROSALÉM

Leiloeiro Oficial nº 061/2015
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COMUNICADO
SECOENG SERVICOS DE 
C O N S T R U C O E S 
ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 
22.822.398/0001-84,TORNA 
PUBLICO QUE REQUEREU 
DA SEMDEC ATRAVES DO 
PROCESSO Nº 26601/2017 A 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
AMBIENTAL PARA  ATIVIDADE 
D E  I M U N I Z A Ç Ã O  E 
CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS,  NA RUA PASTOR 
SATURNINO JOSE PEREIRA, 
217, DUPLEX PAV 01/02, 
BAIRRO CAMPO GRANDE,  
CARIACICA, ES, CEP: 29146-
260.


